DECRETO LEGISLATIVO Nº 052, DE 18/12/92

Fixa os subsídios e as Verbas de representação do Prefeito e Vice-Prefeito Municipal de Timóteo, a vigorarem na oitava Legislatura do Município.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - São fixados os Subsídios e as Verbas de Representação do Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal de Timóteo, para a Oitava Legislatura do Município, a iniciar-se em 1º de janeiro de 1993, conforme se segue:




I – Prefeito

a) Subsídio.............................................................Cr$31.500.000,00;

b) Verba de Representação.......................................31.500.000,00;

 II – Vice-Prefeito

 a)  Subsídio.............................................................Cr$15.750.000,00;

 b)  Verba de Representação.......................................15.750.000,00.




Art. 2º - Os Subsídios e as Verbas de Representação fixados neste Decreto Legislativo têm suas expressões monetárias consignadas segundo os valores vigentes em 31 de dezembro de 1992.




§ único – A partir de 1º  de janeiro de 1993, os Subsídios e as Verbas de Representação serão reajustados nas mesmas datas e segundo os mesmos índices percentuais que forem estabelecidos para reajustes dos vencimentos dos funcionários públicos municipais de Timóteo, observadas as exigências constitucionais.




Art. 3º - É vedado o pagamento ao Prefeito e ao Vice-Prefeito de qualquer vantagem não autorizada neste decreto Legislativo.




Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 5º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor em 1º de janeiro de 1993.

Timóteo, 18 de dezembro de 1992

Moacir de Castro Araújo

Presidente

Jacy José de Paula

1º Secretário

